
LEI Nº 6.574, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Autoriza a doação de terrenos ao Estado de Minas Gerais.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, uma área de 10.293,06 m² (dez mil, duzentos e noventa e três metros e seis centímetros quadrados), localizada entre a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, Rua Alberto Pereira Rocha, Avenida Angra dos Reis e Rua 13, todos do Bairro Guanabara, nesta cidade, objetos da matrícula nº M.64.369, no CRI desta Comarca, destinada à construção das sedes do Poder Judiciário e do Ministério Público.

§ 1º Para a construção da sede do Poder Judiciário será destinada uma área de 8.698,06 m² (oito mil, seiscentos e noventa e oito metros e seis centímetros quadrados), que será desmembrada da área constante do caput deste artigo.

§ 2º Para a construção da sede do Ministério Público do Estado de Minas Gerais será destinada uma área de 1.595,00 m². (um mil, quinhentos e noventa e cinco metros quadrados), medindo 20 metros para a Avenida Angra dos Reis e 80 metros para a Rua Alberto Pereira Rocha, que será desmembrada da área constante do caput deste artigo.

Art. 2º A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, a cláusula de reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

I – se o donatário não tomar posse das áreas doadas, no prazo de 10 (dez) anos, contados da efetivação da doação.

II – se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 6.417, de 27 de maio de 2011.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
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